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Richard Howitt 

em nome do Grupo S&D 

 

Relatório A7-0174/2012 

José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra 

Representante Especial da UE para os Direitos Humanos 

2012/2088(INI) 

Proposta de recomendação 

N.º 1 – alínea f) 

 

Proposta de recomendação Alteração 

(f) O mandato deve basear-se nos 

princípios orientadores da política de 

direitos humanos da UE e, em especial, nas 

orientações da UE sobre a pena de morte 

(2008); tortura e demais penas ou 

tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes  (2008); diálogos sobre 

direitos humanos com países terceiros  

(2009); crianças e conflitos armados  

(2008); defensores dos direitos humanos  

(2008); promoção e proteção dos direitos 

da criança  (2008); violência contra as 

mulheres e luta contra todas as formas de 

discriminação de que são alvo  (2008); no 

direito humanitário internacional (2009), 

no pacote de instrumentos para promover e 

proteger a fruição de todos os direitos 

humanos por parte das pessoas LGBT 

(2010), bem como nos relatórios anuais da 

UE sobre os direitos humanos no mundo; 

 

(f) O mandato deve basear-se nos 

princípios orientadores da política de 

direitos humanos da UE e, em especial, nas 

orientações da UE sobre a pena de morte 

(2008); tortura e demais penas ou 

tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes  (2008); diálogos sobre 

direitos humanos com países terceiros  

(2009); crianças e conflitos armados  

(2008); defensores dos direitos humanos  

(2008); promoção e proteção dos direitos 

da criança  (2008); violência contra as 

mulheres e luta contra todas as formas de 

discriminação de que são alvo  (2008); no 

direito humanitário internacional (2009), 

no pacote de instrumentos para promover e 

proteger a fruição de todos os direitos 

humanos por parte das pessoas LGBT 

(2010), bem como nos relatórios anuais da 

UE sobre os direitos humanos no mundo; 

além disso, o mandato deve incluir o 

apoio à Alta Representante e às 

instituições da UE na promoção dos 

Princípios Orientadores das Nações 

Unidas sobre as Empresas e os Direitos 

Humanos, à luz do seu acordo concluído 

em 2011 e da prioridade que lhes é 

conferida na Comunicação da Comissão 

Europeia sobre a responsabilidade social 

das empresas (COM(2011) 0681), e a 

promoção da adoção de orientações da 

UE neste domínio; 
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